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Relator: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Parecer: Favorável, pela aprovação - Ata ne L0/2O23/ COFTI

Relatório:

Trata sobre o Projêto de Lei ns 4.633/2023 - Reestrutura o Conselho Municipal da alamentação
Escolar - CAE, de autoria do Prefeito de Jóia. o qual foi protocolado na Casa em 2/3/2023. O

mesmo foi apresêntado em Plenário e encaminhado a esta Comíssão na pauta da Sessão
Ordinária do dia 6 de março de 2023.

Acompanham o Proleto de Lei os Setuintes documentos:
Lei ne 1012/2000 de 30 de novembro de 2000.
Parecer Jurídico ne 00212023.
Orientação Técnica lgam ne 5.344/2023.
Mensagem Retificativa ne 512023 ao Projeto de Lei ne 4.633/2023.
Atas das Comissões;
Comprovantes de publicação;

PaÍecer:

O Relator diante dos expostos nos documentos recebidos, e do parecer favorável da Comissão
de Constituição, lustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, opinou por parecer favorável,
tendo a concordância dos demais integrantes.

Conclusão:

Por unanimidade, por parecer Íavorável ao referido Projeto de Lei.

Plenário Jovêncio José Pedroso, rço de 2023.
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